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CÂMARA MUNICIPAL DE ALMINO AFONSO

ATOS

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 001/2024 - GP

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 001/2024 - GP

 

“TRANSFERE O PONTO FACULTATIVO DO “DIAO SERVIDOR
PÚBLICO”  NO  ÂMBITO  DO  PODER  LEGISLATIVO  DO
MUNICÍPIO DE ALMINO AFONSO, ESTADO DO RIO GRANDE
DO NORTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

 

                                   O Presidente da Câmara Municipal
de Almino Afonso/RN, no uso de uma de suas atribuições
legais, faz a todos saber e dá publicidade do seguinte:

 

            CONSIDERANDO o disposto no art. 236 da Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990, o qual institui que o
“Dia do Servidor Público será comemorado a vinte e oito
de outubro”; e

 

            CONSIDERANDO que o feriado nacional do dia 02
de novembro – “Dia de Finados”, instituído pela Lei nº
10.607,  de  19  de  dezembro  de  2002,  este  ano
corresponde a um sábado,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º- Fica transferido no âmbito do Poder Legislativo
Municipal o ponto facultativo do “Dia do Servidor Público”
para o dia 01 de novembro de 2024, sexta-feira.

 

Art.  2º-  Este  Ato  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

 

Art. 3º- Ficam revogadas as disposições em contrário.

 

 Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

 

 

Câmara Municipal de Almino Afonso/RN, 28 de outubro de
2024.

 

 

 

ANTONIO REGICELIO ALVES DE OLIVEIRA

Presidente

Publicado por: Antonio Regicelio Alves de Oliveira
Código Identificador: 20512635

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

PORTARIA

Portaria nº 019/2024/G.P., Concede
Recuso a Titulo de Diária

EMENTA:  Concede recurso a  título  de transferência  de
diária  ao  Gabinete  do(a)  Sr(a)  FELIPE  FERNANDES
PIMENTA  VEREADOR  da  Câmara  Municipal  de  Campo
Grande/RN e, dá outras providencias.

 

                      O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CAMPO GRANDE /RN, no uso de suas atribuições legais,
baseado no Regimento Interno deste Poder Legislativo e
na Lei Orgânica deste Município:

 

                        RESOLVE:

 

                       Art. 1º - Conceder recurso a título de diária
a(o)  Sr(a)  FELIPE  FERNANDES  PIMENTA,  CPF  –
 877.163.804-00, RG 001.362.006/SSP/RN e MATRICULA
78/1,  Vereador  desta  Câmara  Municipal  de  Campo
Grande-RN, com endereço ao Sitio Raposa, Zona Rural,
Campo Grande-RN, depois de observadas as exigências
estabelecidas na Lei Federal nº 4.320/64 de 17.03.1964,
na importância de R$ 450,00 (Quatrocentos e cinquenta
reais), correspondente a 01 (uma) diária (s) para fazer
face às despesas com alimentação, locomoção e estadia,
quando em Viagem Administrativa a Cidade de Natal/RN
junto ao Gabinete da Deputada Estadual Eudiane Macedo,
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no dia 29 de Outubro de 2024, para tartar de solicitação
de recuros publicos para o municipio de Campo Grande-
RN, atraves de Emenda Parlamentar.

 

                        Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação.

 

                        Art. 3º - Revogadas as disposições em
contrário.

                                                                                            
                                                                          

 

Câmara Municipal de Campo Grande/RN, Em 25 de
Outubro de 2024.

 

 

 

 

 

VITTOR MOALLYSON SANTOS DE MELO

Presidente da CMCG

Publicado por: VITTOR MOALLYSON SANTOS DE MELO
Código Identificador: 35412047

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

PORTARIA

Portaria nº 020/2024/G.P., Concede
Recuso a Titulo de Diária

EMENTA:  Concede recurso a  título  de transferência  de
diária  ao  Gabinete  do(a)  Sr(a)  VITTOR  MOALLYSON
SANTOS DE MELO - PRESIDENTE da Câmara Municipal de
Campo Grande/RN e, dá outras providencias.

 

                       O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CAMPO GRANDE /RN, no uso de suas atribuições legais,
baseado no Regimento Interno deste Poder Legislativo e
na Lei Orgânica deste Município:

 

                        RESOLVE:

 

                      Art. 1º - Conceder recurso a título de diárias
a(o) Sr(a) VITTOR MOALLYSON SANTOS DE MELO, CPF –
064.642.314-21, RG 21118/SSP/RN e MATRICULA 175-1,
Presidente  Constitucional  desta  Câmara  Municipal  de
Campo Grande-RN, com endereço a Rua Expedicionário
Delmiro Ferreira 41, centro, Campo Grande-RN, depois de
observadas as exigências estabelecidas na Lei Federal nº
4.320/64 de 17.03.1964,  na importância de R$ 450,00
(Quatrocentos e cinquenta reais ), correspondente a 01
(uma)  diária(s)  para  fazer  face  às  despesas  com
alimentação,  locomoção e estadia,  quando em Viagem
Administrativa  a  Cidade  de  Natal/RN,  no  dia  30  de
Outubro de 2024, para tratar de assunto inerente a atos
administrativos  junto  a  FECAM/RN,  na  reunião  que
acontecera com os presidentes de Câmaras Municipais,
conforme processo administrativo.

 

                        Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação.

 

                        Art. 3º - Revogadas as disposições em
contrário.

                                                                                            
                                                                          

 

Câmara Municipal de Campo Grande/RN, 25 de Outubro
de 2024.

 

 

 

 

VITTOR MOALLYSON SANTOS DE MELO

Presidente da CMCG

Publicado por: VITTOR MOALLYSON SANTOS DE MELO
Código Identificador: 58184615
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAJÁ

ATOS

Ato da Mesa Diretora nº 074/2024

O Presidente da Câmara Municipal de Itajá, Estado Rio
Grande  do  Norte,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,
obedecidas  as  formal idades  regimentais,  na
conformidade  ainda  dos  dispositivos,  constantes  da
Resolução nº 001, de 09 de março de 2022, etc.

Resolve:

Art. 1º - Concede ao Senhor Vereador Wlisvan Gomes da
Silva, 01 (uma) diária ao valor de R$ 350,00 (trezentos e
cinquenta  reais),  a  fim  de  custear  despesas  com
deslocamento,  estadia  e  alimentação  na  cidade  de
Natal/RN, no dia 25 de outubro de 2024, onde o mesmo
cumprirá agenda oficial.

Art.  2º  -  Este  ato  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itajá,
Estado do Rio Grande do Norte, em 24 de outubro de
2024.

 

Publique-se e cumpra-se.

 

José Valderi de Melo

Presidente da Câmara Municipal de Itajá/RN

Publicado por: José Valderi de Melo
Código Identificador: 72456175

CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ

PORTARIA

PORTARIA Nº 212/2024-GP/RH/CMM

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
26, inciso VII, alínea “a”, e 31, inciso II, alínea “a”, do
Regimento Interno desta Casa Legislativa,

CONSIDERANDO a Lei Complementar Nº 157, de 17 de
setembro de 2019, alterada pela Lei Complementar Nº
172, de 12 de janeiro de 2022, pela Lei Complementar Nº
188, de 16 de janeiro de 2023, e pela Resolução Nº 07, de
20 de dezembro de 2022,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o senhor CIRO JONATHAN PEREIRA SALES
DE MENEZES, para exercer a função gratificada de CHEFE
DO SETOR DE COMISSÕES TEMÁTICAS E TEMPORÁRIAS,
conforme Anexo II da Lei Complementar Nº 157/2019, e
conceder a gratificação estabelecida no Capítulo II, Art. 53
da referida lei.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
assinatura, retroagindo seus efeitos a 01 de outubro de
2024, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

PALÁCIO RODOLFO FERNANDES,

Mossoró – RN, 08 de outubro de 2024.

LAWRENCE CARLOS AMORIM DE ARAÚJO

PRESIDENTE

Publicado por: Lawrence Carlos Amorim de Araújo
Código Identificador: 20230635

CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ

PORTARIA

PORTARIA Nº 213/2024-GP/RH/CMM

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
26, inciso VII, alínea “a”, e 31, inciso II, alínea “a”, do
Regimento Interno desta Casa Legislativa,

CONSIDERANDO a Lei Complementar Nº 157, de 17 de
setembro de 2019, alterada pela Lei Complementar Nº
172, de 12 de janeiro de 2022, pela Lei Complementar Nº
188, de 16 de janeiro de 2023, e pela Resolução Nº 07, de
20 de dezembro de 2022,

RESOLVE:

Art.  1º -  Exonerar a senhora JULIANA SORAIA LIMA DA
SILVA FIRMINO, do cargo de Assessor Técnico-Legislativo,
lotada no Gabinete do Vereador PAULO IGO FELICIANO DE
SOUZA.

Art.  2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
assinatura, retroagindo seus efeitos a 01 de outubro de
2024, revogadas as disposições em contrário.
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Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

PALÁCIO RODOLFO FERNANDES,

Mossoró – RN, 16 de outubro de 2024.

LAWRENCE CARLOS AMORIM DE ARAÚJO

PRESIDENTE

Publicado por: Lawrence Carlos Amorim de Araújo
Código Identificador: 64826116

CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ

PORTARIA

PORTARIA Nº 214/2024-GP/RH/CMM

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
26, inciso VII, alínea “a”, e 31, inciso II, alínea “a”, do
Regimento Interno desta Casa Legislativa,

CONSIDERANDO a Lei Complementar Nº 157, de 17 de
setembro de 2019, alterada pela Lei Complementar Nº
172, de 12 de janeiro de 2022, pela Lei Complementar Nº
188, de 16 de janeiro de 2023, e pela Resolução Nº 07, de
20 de dezembro de 2022,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar o senhor JOCIMAR JOAQUIM DA SILVA
JUNIOR,  do  cargo  de  Chefe  de  Gabinete,  lotado  no
Gabinete do Vereador PAULO IGO FELICIANO DE SOUZA.

Art.  2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
assinatura, retroagindo seus efeitos a 01 de outubro de
2024, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se,                                      

Publique-se,

Cumpra-se.

PALÁCIO RODOLFO FERNANDES,

Mossoró – RN, 16 de outubro de 2024.

LAWRENCE CARLOS AMORIM DE ARAÚJO

PRESIDENTE

Publicado por: Lawrence Carlos Amorim de Araújo
Código Identificador: 10640814

CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ

PORTARIA

PORTARIA Nº 215/2024-GP/RH/CMM

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
26, inciso VII, alínea “a”, e 31, inciso II, alínea “a”, do
Regimento Interno desta Casa Legislativa,

CONSIDERANDO a Lei Complementar Nº 157, de 17 de
setembro de 2019, alterada pela Lei Complementar Nº
172, de 12 de janeiro de 2022, pela Lei Complementar Nº
188, de 16 de janeiro de 2023, e pela Resolução Nº 07, de
20 de dezembro de 2022,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar o senhor MATHEUS EMANUEL PEREIRA
DE  MELO,  do  cargo  de  ASSESSOR  TÉCNICO-
ADMINISTRATIVO 2,  do quadro de pessoal  deste Poder
Legislativo.

Art.  2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
assinatura, retroagindo seus efeitos a 01 de outubro de
2024, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

PALÁCIO RODOLFO FERNANDES,

Mossoró – RN, 16 de outubro de 2024.

LAWRENCE CARLOS AMORIM DE ARAÚJO

PRESIDENTE

Publicado por: Lawrence Carlos Amorim de Araújo
Código Identificador: 51568631

CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ

PORTARIA

PORTARIA Nº 216/2024-GP/RH/CMM

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
26, inciso VII, alínea “a”, e 31, inciso II, alínea “a”, do
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Regimento Interno desta Casa Legislativa,

CONSIDERANDO a Lei Complementar Nº 157, de 17 de
setembro de 2019, alterada pela Lei Complementar Nº
172, de 12 de janeiro de 2022, pela Lei Complementar Nº
188, de 16 de janeiro de 2023, e pela Resolução Nº 07, de
20 de dezembro de 2022,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o senhor JOCIMAR JOAQUIM DA SILVA
JUNIOR,  para  ocupar  o  cargo  de  Assessor  Técnico-
Legislativo, a ser lotado no Gabinete do Vereador PAULO
IGO FELICIANO DE SOUZA.

Art.  2º -  Ao servidor cabe dedicar-se integralmente ao
expediente matutino, cumprindo uma carga mínima de 20
(vinte) horas semanais, podendo, ainda, ser convocado
para o desempenho de tarefas em dias não úteis, ou em
horário extra, sempre que o exigir o serviço do gabinete.

Art.  3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
assinatura, retroagindo seus efeitos a 01 de outubro de
2024, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

PALÁCIO RODOLFO FERNANDES,

Mossoró – RN, 16 de outubro de 2024.

LAWRENCE CARLOS AMORIM DE ARAÚJO

PRESIDENTE

Publicado por: Lawrence Carlos Amorim de Araújo
Código Identificador: 30145855

CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ

PORTARIA

PORTARIA Nº 217/2024-GP/RH/CMM

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
26, inciso VII, alínea “a”, e 31, inciso II, alínea “a”, do
Regimento Interno desta Casa Legislativa,

CONSIDERANDO a Lei Complementar Nº 157, de 17 de
setembro de 2019, alterada pela Lei Complementar Nº
172, de 12 de janeiro de 2022, pela Lei Complementar Nº
188, de 16 de janeiro de 2023, e pela Resolução Nº 07, de

20 de dezembro de 2022,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o senhor MATHEUS EMANUEL PEREIRA
DE MELO, para ocupar o cargo de Chefe de Gabinete, a
ser lotado no Gabinete do Vereador PAULO IGO FELICIANO
DE SOUZA.

Art.  2º -  Ao Servidor cabe dedicar-se integralmente ao
expediente matutino, cumprindo uma carga mínima de 20
(vinte) horas semanais, podendo, ainda, ser convocado
para o desempenho de tarefas em dias não úteis, ou em
horário extra, sempre que o exigir o serviço do gabinete.

Art.  3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
assinatura, retroagindo seus efeitos a 01 de outubro de
2024, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se,                                      

Publique-se,

Cumpra-se.

PALÁCIO RODOLFO FERNANDES,

Mossoró – RN, 16 de outubro de 2024.

LAWRENCE CARLOS AMORIM DE ARAÚJO

PRESIDENTE

Publicado por: Lawrence Carlos Amorim de Araújo
Código Identificador: 12785100

CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ

PORTARIA

PORTARIA Nº 218/2024-GP/RH/CMM

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
26, inciso VII, alínea “a”, e 31, inciso II, alínea “a”, do
Regimento Interno desta Casa Legislativa,

CONSIDERANDO a Lei Complementar Nº 157, de 17 de
setembro de 2019, alterada pela Lei Complementar Nº
172, de 12 de janeiro de 2022, pela Lei Complementar Nº
188, de 16 de janeiro de 2023, e pela Resolução Nº 07, de
20 de dezembro de 2022,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a senhora INGRID BEATRIZ DA ROCHA
CARVALHO,  do  cargo  de  Assessor  Técnico-Legislativo,
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lotada no Gabinete do Vereador PAULO IGO FELICIANO DE
SOUZA.

Art.  2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
assinatura, retroagindo seus efeitos a 01 de outubro de
2024, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

PALÁCIO RODOLFO FERNANDES,

Mossoró – RN, 16 de outubro de 2024.

LAWRENCE CARLOS AMORIM DE ARAÚJO

PRESIDENTE

Publicado por: Lawrence Carlos Amorim de Araújo
Código Identificador: 87021284

CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ

PORTARIA

PORTARIA Nº 219/2024-GP/RH/CMM

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
26, inciso VII, alínea “a”, e 31, inciso II, alínea “a”, do
Regimento Interno desta Casa Legislativa,

CONSIDERANDO a Lei Complementar Nº 157, de 17 de
setembro de 2019, alterada pela Lei Complementar Nº
172, de 12 de janeiro de 2022, pela Lei Complementar Nº
188, de 16 de janeiro de 2023, e pela Resolução Nº 07, de
20 de dezembro de 2022,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a senhora FABRÍCIA SOARES PINHEIRO,
do cargo de ASSESSOR TÉCNICO-ADMINISTRATIVO 1, do
quadro de pessoal deste Poder Legislativo.

Art.  2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
assinatura, retroagindo seus efeitos a 01 de outubro de
2024, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

PALÁCIO RODOLFO FERNANDES,

Mossoró – RN, 16 de outubro de 2024.

LAWRENCE CARLOS AMORIM DE ARAÚJO

PRESIDENTE

Publicado por: Lawrence Carlos Amorim de Araújo
Código Identificador: 56218735

CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ

PORTARIA

PORTARIA Nº 220/2024-GP/RH/CMM

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
26, inciso VII, alínea “a”, e 31, inciso II, alínea “a”, do
Regimento Interno desta Casa Legislativa,

CONSIDERANDO a Lei Complementar Nº 157, de 17 de
setembro de 2019, alterada pela Lei Complementar Nº
172, de 12 de janeiro de 2022, pela Lei Complementar Nº
188, de 16 de janeiro de 2023, e pela Resolução Nº 07, de
20 de dezembro de 2022,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear a senhora FABRICIA SOARES PINHEIRO,
para ocupar o cargo de Assessor Técnico-Legislativo, a
ser lotada no Gabinete do Vereador PAULO IGO FELICIANO
DE SOUZA.

Art.  2º -  À servidora cabe dedicar-se integralmente ao
expediente matutino, cumprindo uma carga mínima de 20
(vinte) horas semanais, podendo, ainda, ser convocada
para o desempenho de tarefas em dias não úteis, ou em
horário extra, sempre que o exigir o serviço do gabinete.

Art.  3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
assinatura, retroagindo seus efeitos a 01 de outubro de
2024, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

PALÁCIO RODOLFO FERNANDES,

Mossoró – RN, 16 de outubro de 2024.

LAWRENCE CARLOS AMORIM DE ARAÚJO

PRESIDENTE
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Publicado por: Lawrence Carlos Amorim de Araújo
Código Identificador: 37742238

CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ

PORTARIA

PORTARIA Nº 221/2024-GP/RH/CMM

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
26, inciso VII, alínea “a”, e 31, inciso II, alínea “a”, do
Regimento Interno desta Casa Legislativa,

CONSIDERANDO a Lei Complementar Nº 157, de 17 de
setembro de 2019, alterada pela Lei Complementar Nº
172, de 12 de janeiro de 2022, pela Lei Complementar Nº
188, de 16 de janeiro de 2023, e pela Resolução Nº 07, de
20 de dezembro de 2022,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar, a pedido, o senhor ADAILSON PINHO
DE ARAÚJO, do cargo de Chefe de Gabinete, lotado no
Gabinete do Vereador PABLO ANGLESON DA SILVA AIRES.

Art.  2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
assinatura, retroagindo seus efeitos a 08 de outubro de
2024, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se,                                      

Publique-se,

Cumpra-se.

PALÁCIO RODOLFO FERNANDES,

Mossoró – RN, 16 de outubro de 2024.

LAWRENCE CARLOS AMORIM DE ARAÚJO

PRESIDENTE

Publicado por: Lawrence Carlos Amorim de Araújo
Código Identificador: 72847027

CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ

PORTARIA

PORTARIA Nº 222/2024-GP/RH/CMM

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
26, inciso VII, alínea “a”, e 31, inciso II, alínea “a”, do
Regimento Interno desta Casa Legislativa,

CONSIDERANDO a Lei Complementar Nº 157, de 17 de
setembro de 2019, alterada pela Lei Complementar Nº
172, de 12 de janeiro de 2022, pela Lei Complementar Nº
188, de 16 de janeiro de 2023, e pela Resolução Nº 07, de
20 de dezembro de 2022,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o senhor MALTEZ AZEVEDO DE SOUZA
JUNIOR,  para  ocupar  o  cargo  de  Assessor  Técnico-
Legislativo, a ser lotado no Gabinete do Vereador PABLO
ANGLESON DA SILVA AIRES.

Art.  2º -  Ao Servidor cabe dedicar-se integralmente ao
expediente matutino, cumprindo uma carga mínima de 20
(vinte) horas semanais, podendo, ainda, ser convocado
para o desempenho de tarefas em dias não úteis, ou em
horário extra, sempre que o exigir o serviço do gabinete.

Art.  3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
assinatura, retroagindo seus efeitos a 09 de outubro de
2024, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

PALÁCIO RODOLFO FERNANDES,

Mossoró – RN, 16 de outubro de 2024.

LAWRENCE CARLOS AMORIM DE ARAÚJO

PRESIDENTE

Publicado por: Lawrence Carlos Amorim de Araújo
Código Identificador: 04747616

CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ

PORTARIA

PORTARIA Nº 223/2024-GP/RH/CMM

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
26, inciso VII, alínea “a”, e 31, inciso II, alínea “a”, do
Regimento Interno desta Casa Legislativa,

CONSIDERANDO a Lei Complementar Nº 157, de 17 de
setembro de 2019, alterada pela Lei Complementar Nº
172, de 12 de janeiro de 2022, pela Lei Complementar Nº
188, de 16 de janeiro de 2023, e pela Resolução Nº 07, de
20 de dezembro de 2022,
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RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o senhor EVERTON BRUNO DE ALMEIDA,
para  ocupar  o  cargo  de  Assistente  de  Gabinete
Parlamentar, a ser lotado no Gabinete do Vereador PABLO
ANGLESON DA SILVA AIRES.

Art.  2º -  Ao Servidor cabe dedicar-se integralmente ao
expediente matutino, cumprindo uma carga mínima de 20
(vinte) horas semanais, podendo, ainda, ser convocado
para o desempenho de tarefas em dias não úteis, ou em
horário extra, sempre que o exigir o serviço do gabinete.

Art.  3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
assinatura, retroagindo seus efeitos a 01 de outubro de
2024, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

PALÁCIO RODOLFO FERNANDES,

Mossoró – RN, 16 de outubro de 2024.

LAWRENCE CARLOS AMORIM DE ARAÚJO

PRESIDENTE

Publicado por: Lawrence Carlos Amorim de Araújo
Código Identificador: 53173385

CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ

PORTARIA

PORTARIA Nº 224/2024-GP/RH/CMM

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
26, inciso VII, alínea “a”, e 31, inciso II, alínea “a”, do
Regimento Interno desta Casa Legislativa,

CONSIDERANDO a Lei Complementar Nº 157, de 17 de
setembro de 2019, alterada pela Lei Complementar Nº
172, de 12 de janeiro de 2022, pela Lei Complementar Nº
188, de 16 de janeiro de 2023, e pela Resolução Nº 07, de
20 de dezembro de 2022,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o senhor PAULO HENRIQUE DA SILVA
ALVES,  para  ocupar  o  cargo  de  ASSESSOR  TÉCNICO-
ADMINISTRATIVO 1,  do quadro de pessoal  deste Poder
Legislativo.

Art.  2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
assinatura, retroagindo seus efeitos a 01 de outubro de
2024, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

PALÁCIO RODOLFO FERNANDES,

Mossoró – RN, 16 de outubro de 2024.

LAWRENCE CARLOS AMORIM DE ARAÚJO

PRESIDENTE

Publicado por: Lawrence Carlos Amorim de Araújo
Código Identificador: 78841865

CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ

PORTARIA

PORTARIA Nº 225/2024-GP/RH/CMM

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
26, inciso VII, alínea “a”, e 31, inciso II, alínea “a”, do
Regimento Interno desta Casa Legislativa,

CONSIDERANDO a Lei Complementar Nº 157, de 17 de
setembro de 2019, alterada pela Lei Complementar Nº
172, de 12 de janeiro de 2022, pela Lei Complementar Nº
188, de 16 de janeiro de 2023, e pela Resolução Nº 07, de
20 de dezembro de 2022,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear a senhora RAAMIA CARDOSO DA SILVA,
para  ocupar  o  cargo  de  ASSESSOR  TÉCNICO-
ADMINISTRATIVO 2,  do quadro de pessoal  deste Poder
Legislativo.

Art.  2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
assinatura, retroagindo seus efeitos a 01 de outubro de
2024, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

PALÁCIO RODOLFO FERNANDES,

Mossoró – RN, 16 de outubro de 2024.
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LAWRENCE CARLOS AMORIM DE ARAÚJO

PRESIDENTE

Publicado por: Lawrence Carlos Amorim de Araújo
Código Identificador: 56224280

CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ

PORTARIA

PORTARIA Nº 226/2024-GP/RH/CMM

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
26, inciso VII, alínea “a”, e 31, inciso II, alínea “a”, do
Regimento Interno desta Casa Legislativa,

CONSIDERANDO a Lei Complementar Nº 157, de 17 de
setembro de 2019, alterada pela Lei Complementar Nº
172, de 12 de janeiro de 2022, pela Lei Complementar Nº
188, de 16 de janeiro de 2023, e pela Resolução Nº 07, de
20 de dezembro de 2022,

RESOLVE:

Art.  1º  -  Nomear  a  senhora  ROBERTHA  PRISCILLA
BARRETO DA SILVA, para ocupar o cargo de ASSESSOR
TÉCNICO-ADMINISTRATIVO 2, do quadro de pessoal deste
Poder Legislativo.

Art.  2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
assinatura, retroagindo seus efeitos a 08 de outubro de
2024, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

PALÁCIO RODOLFO FERNANDES,

Mossoró – RN, 16 de outubro de 2024.

LAWRENCE CARLOS AMORIM DE ARAÚJO

PRESIDENTE

Publicado por: Lawrence Carlos Amorim de Araújo
Código Identificador: 08357717

CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ

PORTARIA

PORTARIA Nº 227/2024-GP/RH/CMM

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
26, inciso VII, alínea “a”, e 31, inciso II, alínea “a”, do
Regimento Interno desta Casa Legislativa,

CONSIDERANDO a Lei Complementar Nº 157, de 17 de
setembro de 2019, alterada pela Lei Complementar Nº
172, de 12 de janeiro de 2022, pela Lei Complementar Nº
188, de 16 de janeiro de 2023, e pela Resolução Nº 07, de
20 de dezembro de 2022,

RESOLVE:

Art.  1º  -  Nomear  a  senhora  HOSANA CRISTINA LOPES
DANTAS DOS SANTOS, para ocupar o cargo de ASSESSOR
TÉCNICO-ADMINISTRATIVO 1, do quadro de pessoal deste
Poder Legislativo.

Art.  2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
assinatura, retroagindo seus efeitos a 08 de outubro de
2024, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

PALÁCIO RODOLFO FERNANDES,

Mossoró – RN, 16 de outubro de 2024.

LAWRENCE CARLOS AMORIM DE ARAÚJO

PRESIDENTE

Publicado por: Lawrence Carlos Amorim de Araújo
Código Identificador: 36130125

CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ

PORTARIA

PORTARIA Nº 228/2024-GP/RH/CMM

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
26, inciso VII, alínea “a”, e 31, inciso II, alínea “a”, do
Regimento Interno desta Casa Legislativa,

CONSIDERANDO a Lei Complementar Nº 157, de 17 de
setembro de 2019, alterada pela Lei Complementar Nº
172, de 12 de janeiro de 2022, pela Lei Complementar Nº
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188, de 16 de janeiro de 2023, e pela Resolução Nº 07, de
20 de dezembro de 2022,

RESOLVE:

Art.  1º  -  Nomear  a  senhora  SONALY  NOGUEIRA  DE
ARAUJO,  para  ocupar  o  cargo  de  ASSESSOR TÉCNICO-
ADMINISTRATIVO 2,  do quadro de pessoal  deste Poder
Legislativo.

Art.  2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
assinatura, retroagindo seus efeitos a 08 de outubro de
2024, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

PALÁCIO RODOLFO FERNANDES,

Mossoró – RN, 16 de outubro de 2024.

LAWRENCE CARLOS AMORIM DE ARAÚJO

PRESIDENTE

Publicado por: Lawrence Carlos Amorim de Araújo
Código Identificador: 40156766

CÂMARA MUNICIPAL DE PILÕES

DECRETO

DECRETO LEGISLATIVO 004/2024

Decreto Legislativo nº 004/2024

TRANSFERE O PONTO FACULTATIVO DO DIA DO
SERVIDOR

PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PILÕES, estado
do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições legais
conferidas  pelo  Regimento  Interno  da  Casa  e  a  Lei
Orgânica do Município:

 

DECRETA:

Art.  1° Fica transferido o  ponto facultativo do dia  do
servidor público para o dia 1º de novembro no âmbito da
Câmara Municipal de Pilões.

Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data
de  sua  promulgação,  revogando-se  as  disposições  em
contrário.

 

Câmara Municipal de Pilões/RN, 25 de outubro de 2024.

JOSE AMOZ BANDEIRA

PRESIDENTE

Publicado por: JOSÉ AMOZ BANDEIRA
Código Identificador: 01247001

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO MATOS

PORTARIA

PORTARIA DE DIÁRIA N° 045/2024, DE 24
DE OUTUBRO DE 2024

Conceder  diária  a  servidor  que  especifica  e  dá  outras
providências.

 

 

 

A  Presidenta  da  Câmara  Municipal  de  Santana  do
Matos/RN, Estado Rio Grande do Norte, no uso de suas
atribuições  legais  e  conformidade  com  o  Decreto  nº
001/2021.

 

 

RESOLVE:

 

1 - Conceder ao Sr. Jerfeson e Matos Rocha, ocupante do
cargo de Pregoeiro da Câmara Municipal de Santana do
Matos/RN,  matr ícu la  nº  243,  inscr i to  no  CPF
079.XXX.XXX.47, 1/2 (meia) diária, valor unitário da diária
R$ 200,000 (duzentos reais),  totalizando o valor  a ser
pago em R$ 200,00 (duzentos  reais),  para  custear  as
despesas com a viagem na cidade de Natal/RN, no dia 25
de  outubro  de  2024,  conforme  segue:  Participar  de
Evento sobre Gestão Municipal – Transição de Governo
Resolução TCE/RN 034/2016.

.  
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2  -  Esta  Portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 

 

 

 

Publique-se. Pague-se

 

 

 

Romeika Cibely Soares da Mata

Presidenta

 

 

Publicado por: Romeika Cibely Soares de Mata
Código Identificador: 65746543

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SABUGI

ERRATA

ERRATA DA PORTARIA Nº 079/2024

ERRATA DA PORTARIA Nº 079/2024

 

Retifica-se a publicação da Portaria nº 079/2024, de 24 de
outubro de 2024, veiculada no Diário Oficial das Câmaras
Municipais do Estado do RN-FECAM/RN através da EDIÇÃO
2016,  no  dia  25  de  outubro  de  2024,  nos  seguintes
termos:

I - Onde se lê: PORTARIA Nº 079/2024-CMSJS; 

II - Leia-se: PORTARIA Nº 081/2024-CMSJS. 

III - Onde se lê: CONSIDERANDO a necessidade do Chefe
de  Gabinete  e  Identificador  do  convênio  ITEP/CÂMARA
dirigir-se  ao  ITEP  NATAL/RN;

IV - Leia-se: CONSIDERANDO a necessidade do Chefe de
Gabinete e Identificador do convênio ITEP/CÂMARA dirigir-

se à FECAM-RN.

 

Câmara Municipal de São João do Sabugi/RN, em 25 de
outubro de 2024.

 

____________________________________

Aprígio Pereira de Araújo Neto

Presidente

Publicado por: ALCIDES LUCENA NETO
Código Identificador: 46466830

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SABUGI

PORTARIA

PORTARIA Nº 081/2024-CMSJS

PORTARIA Nº 081/2024-CMSJS

 

Dispõe sobre a concessão de diária a servidor público da
Câmara Municipal de São João do Sabugi/RN.

 

O ordenador das despesas da Câmara Municipal de São
João do Sabugi, Estado do Rio Grande do Norte, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, etc.

 

CONSIDERANDO a necessidade do Chefe de Gabinete e
Identificador  do  convênio  ITEP/CÂMARA  dirigir-se  à
FECAM-RN;

 

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  efetuar  viagem  à
cidade de Natal/RN.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º DESIGNAR o Senhor Danilo Cássio de Araújo Alves
(Chefe  de  Gabinete  e  Identificador  do  convênio
ITEP/CÂMARA) a efetuar a viagem supra identificada a ser
realizada no dia  25 de outubro  de 2024 e  autorizo  a
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Tesouraria da Câmara Municipal a efetuar o pagamento
de 01 (uma) diária no valor de R$ 350,00 (trezentos e
cinquenta reais).

 

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 

Câmara Municipal de São João do Sabugi/RN, em 24 de
outubro de 2024.

 

________

APRÍGIO PEREIRA DE ARAÚJO NETO

Presidente

Publicado por: ALCIDES LUCENA NETO
Código Identificador: 75688126

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SABUGI

PORTARIA

PORTARIA Nº 079/2024-CMSJS

PORTARIA Nº 079/2024-CMSJS

Dispõe sobre a concessão de férias a servidor público da
Câmara Municipal de São João do Sabugi/RN.

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO
SABUGI/RN,  no  uso  das  atribuições  que  lhes  são
conferidas por Lei, etc. 

RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDER a ALCIDES LUCENA NETO, ocupante do
cargo de Diretor de Finanças, nível CC-I do Quadro de
Pessoal da Câmara Municipal de São João do Sabugi/RN,
sob  matrícula  nº  14-1,  10  (dez)  dias  de  Férias
Regulamentares, no período de 1º de novembro a 10 de
novembro de 2024. 

Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Câmara Municipal de São João do Sabugi/RN, em 18 de
outubro de 2024. 

 

___________________________________

APRÍGIO PEREIRA DE ARAÚJO NETO

Presidente

Publicado por: ALCIDES LUCENA NETO
Código Identificador: 43616661

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO TOMÉ

PORTARIA

PORTARIA Nº 042/2024

PORTARIA Nº 042/2024

                   

                                                                                  

Decreta Ponto Facultativo dia 28 de outubro do corrente
ano na Câmara Municipal de São Tomé/RN.

            O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO
TOMÉ/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei,

CONSIDERANDO, que no dia 29 de outubro de 2024 é
feriado municipal Emancipação Política do município;

         

RESOLVE:

Art. 1º. Estabelece Ponto Facultativo no dia 28 de outubro
de 2023, no âmbito da Câmara Municipal de São Tomé.

Art.  2º.  Esta  Portaria  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 

São Tomé/RN, em 25 de outubro de 2024.

 

Atenciosamente,

 

Antércio Pereira da Silva



RIO GRANDE DO NORTE, SEGUNDA-FEIRA, 28 DE OUTUBRO DE 2024 - ANO: VI - Nº: 2017

13

Presidente

 

 

__________________________________________________________
___________________

Rua Florêncio Luciano, S/N – Bairro Potengi - São Tomé /
RN - CEP 59.400-000 - Fone: (84) 3258-2272

C N P J :  0 8 . 4 5 7 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 3 7  E - m a i l :
camaramunst@bol .com.br

Publicado por: Antércio Pereira da Silva
Código Identificador: 10603221

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA CAIADA

RESOLUÇÃO

RESOLUÇÃO N° 004/2024

Dispõe sobre a transferência do ponto facultativo do Dia
do Servidor Público.

O  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Vereadores  de
Serra Caiada/RN, no uso de suas atribuições legais, que
lhe  são  conferidas  pelo  art.  32  do  Regimento  Interno
desta Casa de Leis e pela Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO O Decreto n° 33.302, de 28 de dezembro
de  2023  do  Estado  do  Rio  Grande  do  Norte,  o  qual
divulgou os dias de feriado nacional e estadual e decreta
os  dias  de ponto  facultativo  no ano de 2024 para  os
órgãos e entidades da Administração Pública estadual e
dá outras providências;

 

RESOLVE:

Art.  1º  Fica  declarado  ponto  facultativo  nos  órgãos  e
Entidades da Administração Direta, Indireta, Autárquica
da Câmara Municipal de Serra Caiada/RN, excetuando-se
as atividades ou serviços considerados essenciais, no dia
01 de novembro de 2024, sexta-feira.

Art.  2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

 

Serra Caiada/RN, 25 de outubro de 2024.

FRANCISCO VICENTE JÚNIOR
Presidente

 

Publicado por: MADIANE ASSUNÇAO PAIVA DA SILVA
Código Identificador: 17178502

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA DO MEL

AVISO

AVISO DE RECEBIMENTO DE COTAÇÃO

 

 

     A Câmara Municipal de Serra do Mel/RN, informa que
estará  recebendo  cotações  de  preço  para  o  seguinte
objeto:  CONTRATAÇÃO  DE  INSTITUIÇÃO  DE  ENSINO
SUPERIOR  OU  CONVENIADA  PARA  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS  TÉCNICOS  ESPECIALIZADOS  OBJETIVANDO  A
REAL IZAÇÃO  DE  CONCURSO  PÚBL ICO  PARA
PREENCHIMENTO  DE  VAGAS  NO  ÂMBITO  DA  CÂMARA
MUNICIPAL DE SERRA DO MEL - RN, conforme descrição
do  Termo  de  Referência.  Desta  forma,  todos  os
interessados deverão solicitar o Termo de Referência para
análise e envio da proposta conforme prazos e condições
estabelecidos  no  Termo  de  Referência.  Para  mais
informações,  serão  esclarecidas  presencialmente  ou
através do E-mail: camarasm17@gmail.com. Portanto, a
Câmara disponibilizará o Termo até o dia 31 de outubro
de 2024, às 10h30, e as propostas enviadas até às 11h30,
conforme estabelecido na Lei 14.133/2021 – nova lei de
Licitações e contratos.

 

 

Serra do Mel/RN, 25 de outubro de 2024.

 

_________________________________

Maria Fernanda Pereira Fernandes

Coordenadora de Setor

Publicado por: Thiago Freitas de Carvalho
Código Identificador: 41311780
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CÂMARA MUNICIPAL DE BARAÚNA - REGIMENTO INTERNO
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Publicado por:
Fabrício de Sousa Carvalho

Código Identificador: 03708814



RIO GRANDE DO NORTE, SEGUNDA-FEIRA, 28 DE OUTUBRO DE 2024 - ANO: VI - Nº: 2017

68

CÂMARA MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS - ATOS

Publicado por:
YCLEYBER TRAJANO DA SILVA

Código Identificador: 23113334
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CÂMARA MUNICIPAL DE IPANGUAÇU - RESOLUÇÃO

Publicado por:
DOEL SOARES DA COSTA

Código Identificador: 77076754
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CÂMARA MUNICIPAL DE SENADOR GEORGINO AVELINO - AVISO

Publicado por:
Jailton Faustino da Silva

Código Identificador: 12654306
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CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ - LICITAÇÃO

Publicado por:
Cássio Lúcio Jesus Cunha de Medeiros

Código Identificador: 25007406
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CÂMARA MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS - PORTARIA

Publicado por:
YCLEYBER TRAJANO DA SILVA

Código Identificador: 88656388
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DO POTENGI - EXTRATO

Publicado por:
GERALDO CUNHA DOS SANTOS SOBRINHO

Código Identificador: 03253718
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO - TERMO

Publicado por:
MARIA DAS VITÓRIAS MAFRA BELARMINO

Código Identificador: 00613848
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO - RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Publicado por:
MARIA DAS VITÓRIAS MAFRA BELARMINO

Código Identificador: 03653513
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CÂMARA MUNICIPAL DE PORTALEGRE - AVISO

Publicado por:
Márcio José Pereira de Oliveira

Código Identificador: 03257027
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO - CONTRATO

Publicado por:
MARIA DAS VITÓRIAS MAFRA BELARMINO

Código Identificador: 55661048
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO - ATOS

Publicado por:
MARIZETHE BARBOSA DA SILVA COSTA

Código Identificador: 10626707
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO MATOS - PORTARIA
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Publicado por:
Romeika Cibely Soares de Mata

Código Identificador: 85234310
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CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR DIX-SEPT ROSADO - EXTRATO

Publicado por:
Adonias Francisco de Melo

Código Identificador: 48631658
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO MATOS - DISPENSA
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Publicado por:
Romeika Cibely Soares de Mata

Código Identificador: 86577052
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CÂMARA MUNICIPAL DE CERRO CORÁ - PORTARIA

Publicado por:
POLLYANA MARIZA BEZERRA CORTEZ

Código Identificador: 03023462
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Expediente:

Federação das Câmaras Municipais do Rio Grande do Norte - FECAMRN

BIÊNIO 2023/2025

PRESIDENTE – Erineide Sá
1° Vice – Presidente: Fábio Rodrigues Dias

2° Vice – Presidente: Josue Gomes de Moura Junior
3° Vice – Presidente: Rosemary Fernandes Aquino Queiroz

4° Vice – Presidente: Azenate Da Câmara Cruz
1° Secretário: Alan Oliveira Do Amaral

2° Secretário: Rosemberg Monteiro de Carvalho
1° Tesoureiro: Ivanildo Dos Santos da Costa
2° Tesoureiro: Fabrício de Sousa Carvalhos

CONSELHO FISCAL

Conselheira Fiscal Titular: Maria Fernanda Simas Teixeira de Carvalho
Conselheira Fiscal Titular: Marli de Medeiros Dantas

Conselheiro Fiscal Titular: Darlison Gonzaga de Souza
Conselheiro Fiscal Titular: Denilson da Costa Gadelha

Conselheiro Fiscal Titular: Josimar Farias da Silva

SUPLENTES DO CONSELHO FISCAL

Conselheiro Fiscal Suplente: Manoel Rodrigues da Silva
Conselheiro Fiscal Suplente: José Alves Bento

Conselheiro Fiscal Suplente: Andre Wallace Pinto Cavalcante

COORDENAÇÕES REGIONAIS

Coordenador da Região Oeste: Alan Campos Alves
Coordenador da Região Médio Oeste: Vittor Moallysson Santos de Melo

Coordenadora da Região Vale Do Assú: Maria Elisangela Albano
Coordenador da Região Central: Francimacio Alves Batista

Coordenador da Região Seridó Ocidental: Aprigio Pereira de Araujo Neto
Coordenador da Região Seridó Oriental: Ycleyber Trajano da Silva

Coordenador da Região Trairi: Victor Nascimento Dos Santos
Coordenador da Região Mato Grande: Fábio Fidele Ferreira
Coordenador da Região Potengi: Antércio Pereira da Silva
Coordenador da Região Salineira: Renan de Lima Souza

Coordenador da Região Metropolitana: Alexandre Cesar Veras de Freitas
Coordenador da Região Agreste: Kleber Maciel de Souza

O Diário Oficial das Câmaras municipais do Estado do Rio Grande do Norte é uma
solução voltada à modernização e transparência da gestão municipal.


